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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo rf 047 /2021 - Dispensa de Licitação n"
02012021. o quel trala da "Contratação dL' enrpresir llira 3

conlêcção de etiquetas adesivas patrimon iai s.''

a

Lumpre anotar que a t,el n'' §.Ôoo/v-í. em se'r ârtlÍro -iõ. paraqraro

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou

equivalente do contratante, pam que este analise a legalidade do procedimento. bem como a r

dôs contratos oue serão firmados entre as Dartes. ín verhis'

)rgac

inuta
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PARECER JLIRÍDICO

..1r1.38. O proceáimenlo da licilaçiio seiú inicLalo ct/tn u úber;ilrt ile lttuçes.sc' altlltitts;;'i;t.,,
deyidqmente sutuqdo, prolocalodo e nunterqdo. contendo u autôrí:eÇãD rcspedi|a. Lt i,tdicc','-t'.
§ucinlq de seu objeto e do recurso próprio paro u despesa, e ao qual .\erAo jltníalos
aportunaÍnente: (...)

Purúgntfo único. Ás minutos Lle !ilitqis de licilttçãt), h?n? cofio qs dos contrrlo.\. ulotdos
,-,::-i,;:. ' t)1: t.:iti.t/e) de"ctji \ct t, .t.,r i''i:, l,- ,.:,.-'l:/ ,/r,r!rri:r'i, ;t.,í,, -., ,'

: ;.lj1ti'ti!1t-LtÇio
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A contratação por parte da municipalidade. em regra. será precedida por process

. rlric- sarantinJL. a iisura e a isonomia na clispi;t:-r eÊire os poisllci. i,).:-,:-,rdLlres. (-ol-rii:,1.' 'r--

algumas situaçôes em que o processo licitatório será dispensável, conlorme os terrnos do artigo 2-1

da Lei no 8.666193, porem garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem. analisando o processc adminislratirrr in ielo. se tem que : -rutitrc

:.,i.;.raiaçào encontra-se enquadrada na exceçào prer.rsta no artigo 2-1, ll. da Lei n- 8.660' 93. o qua,

disciplina que:

.. rlto lJ.ll(:.,. itt ..-rbis;

"O Tribunal. em resposta a consulta. reafirmou que o limitc .'sl.rbelecr..i.-, |as hipolese: ii i,:ir.rr:i:

de licitação previstas no art. 2l- Il. da Lei 8.óó6193 é tarativo, nâo podendo si;r e\lrapL)lirii( :: r,

:,.11:iini\liaCor. E]n seu part'cer. arrr.rvadrr por unanimidade. ,r Conselheiro S-.ha,:tião 1l-t' .

a r,-lator registrou, valendo-s: ii,:.. '''!', .iiil-{ 
e 7ll.20l (Rel. (. "

sessão dc 09.1 1.05), que, acerca do iema ellr apreço. o fribunal Dossui entcniinr,,'nrJ r\r ri:1llJr' .i.

_que, para fins de licitação ou de sua dispensa em funçâo do valor Co ob;cl,r. de!e ier çoiisid.rr3dil :
tulalidade dos produlos de mesma naueza a serem adqurridL.s a.r lonqo de r,!r: i \ r'.. !

Íllii.:ccrro. além riissc. iievc s.:rlr l . r2'lr:tirl-,,i,i.de tacnic. j. .ir,,lic. .

adotada a modalidade peÍinente para a totalidade do objeto em licilacào. ob:errar,.rr,-.. --

disposições dos §§ l'e 2" do an. 2l da Lei 8.666i93". (Tribunal dc Comas do Esredi) úc \1,!r,.

Gcrais. Consulta n' 81i.254. R"'1. Cons. Scbastiiio Ilr:lrccio. t)].0.:101i. lrtl.,:'rrrrr,.rL .i.

. r' .1. .r1.3,r(,r r- -r:l l0i l).

[,ois bem. analisando o arr.lgo _r. rl. .ti Ja Le,l n.' d.ô,r(: .r._. o qu-:t q.ir-rc ..:

r alores para a realização de conr ite para conrpras .' sc'n rcrrs- tem-se que atrar és do Decreto i:er].'r:,;

r-," '.,.Jll2018. os ralores paia 1al solieram n':ir'!açào. pessanco a Íer r scguinte liurrie: i).!

Assim, ante à limitação para dispensa em Íaz.ão do valoq ser 10yo do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitâção nas contratações públicas até o valor
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''1.. r .\n. 2-l. É dispensár,el a licitacão
ll i:r',auhos s,:n iços e comnra< dr lalor:t.i 100" lCcz iol .'.'ri;rt do l:'r itr: 'r.., it, ri ' '

.ii!r..,O Il J0 anito anieri., ,' ., ;-. ,'r-1..',,:. nos l. ,i: I .irt.. r, ta I . I

:. rellram a parceias de utn iriesnro slrtlr\r. k,lupra (ru rrrLr.,!.ro -. r,.tiot lulto iiLr ir! :. .-

renlizàda de uma só Yez".

A jurisprudência pátria nas concs de contas- p()ssucm cntendimcnto de' ciuc .r:

&



ata. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2tl2024

f':',...,r'jL a i:tálisc- .lo : i, '-:.- , -. l':rll; i ..' -"..r ,' Ir..i : l

-. r r.iirçiro l,? /r/1(r- len1os que as mesmas serào 1.)or ilens- ier.Id() cor.n.) \cncadi.lta a cllil):'esa l:
F'l lQi'F. I AS I--|DA. com a proposta no valor dc R$ .1.800.00 (quatro nril e oitocento. reui. ).

Ji'rri,). noitânl(r. dcntro dos limites legais para a rcalização da co:.ilratae.'àr, \clr a r'rec.sjida.l. J?

-i . :r.'n'..' . r:, ';:,,.-i.r.

Quanto à lisura e isonomia entre possír,cis tbmccedorcs. se r ê que os selores iu5t.l

nrurr icipalidade aruou pÍes.'nrando integralmente csses princÍpi()s. .lnlA \i./ c',le iorr r.':'iz.,.l '

':(.i ,,:aarrJIi-\. ii: emDresi.ls J.is1intas ir,:ri ' tlr, Jc Ohici :. r,r.',-,':: :-.!:ri; '.r,

. ...: r, j1'ristraçào ['íIb]icâ.

.,\nalisando as documentações apresentadas pelas proponentes mais \anta.irr! r. .r

:.::r 'r'-rn icipalidade. tem-se que as mesmas ilossur'm todas as ceriidões negali\ zrs neceis i1'r,i5 r-.:'

rr .rs ca, i, | 'at(': adrr.iiniStrativOs.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário L lrinr

i'rl ,r:'ai -:lmente ao prosseguimento do Proccsso Administraür r n" 047 2021 Dir:-.:t.:r l.

. . o :-' -r2Olli'll 
I . (,,rÍr .l :lir re;p.-arr.,:r ,:iiiÍlc:rçao.

i; o parecer.

Santo Antônio do Leste - \r-l'. 28 de maio de 2.021.
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